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INFORMAÇÃO-PROVA A NÍVEL DE ESCOLA

PORTUGUÊS                                        
Código da Prova: 81                                                                            2025 /2026

9º Ano do Ensino Básico Duração: 90 + 30 minutos 

Prova Escrita

O presente documento divulga informação relativa à Prova Final a Nível de Escola do 3.º ciclo do ensino 

básico da disciplina de Português, a realizar em 2026, por alunos com necessidades especiais, abrangidos 

pelo Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, sendo que a prova respeita as adaptações ao processo de 

avaliação constantes dos respetivos Relatórios Técnico-Pedagógicos, nomeadamente quanto a:

erização e estrutura da prova;

Objeto de avaliação

A prova tem por referência o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e as respetivas áreas 

de competências, bem como as Aprendizagens Essenciais de Português, homologadas em 2018, e permite 

avaliar a aprendizagem passível de avaliação numa prova escrita de duração limitada, incidindo sobre os 

domínios da Oralidade (compreensão), Educação Literária, Gramática e Expressão Escrita.

Características e estrutura da prova

A prova é cotada para 100 pontos e é constituída por três grupos.

A distribuição da cotação pelos grupos e respetivos domínios de referência apresenta-se no Quadro 1:

Quadro 1 Distribuição da cotação

Grupos Domínios Cotação
(em pontos)

I Oralidade (compreensão) 40

II Educação Literária e Gramática 40

III Escrita 20
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O domínio da Oralidade (compreensão) tem como suporte um texto (não literário) lido pelo vigilante. 

O domínio de Educação Literária tem como suporte 1 texto literário. 

A resposta aos itens destes domínios pode implicar, tanto a interpretação de textos/excertos em 

presença, como a mobilização de conhecimentos sobre as obras estudadas no 9º ano de escolaridade.  

Os domínios da Oralidade (compreensão), da Educação Literária e da Gramática podem integrar itens 

de seleção e itens de construção. 

Nos domínios da Oralidade, além de aspetos de conteúdo, poderão ser considerados aspetos de 

correção linguística. 

O domínio da Escrita integra um item de resposta extensa (de 50 até um máximo de 80 palavras) e 

avalia aspetos relativos ao tema e tipologia textual, pertinência da informação, organização textual, 

coesão textual, sintaxe, morfologia, pontuação, ortografia e à extensão da resposta. 

 
Material 
 
Como material de escrita, apenas pode ser usada caneta ou esferográfica de tinta azul ou preta. 

As respostas são registadas em papel. 

Não é permitida a consulta de dicionário. 

Não é permitido o uso de corretor. Risca aquilo que não pretendas que seja classificado. 

 
Duração 

A prova de exame tem a duração de 90 minutos, a que acresce a tolerância de 30 minutos. 

 

Critérios gerais de classificação 

A classificação a atribuir a cada resposta resulta da aplicação dos critérios gerais e dos critérios 

específicos apresentados para cada item.  

As respostas ilegíveis, incorretas ou que não possam ser claramente identificadas são classificadas 

com zero pontos. Para cada resposta, deve ser identificado o item. Nas respostas aos itens de escolha 

múltipla, o aluno deve selecionar apenas a(s) alínea(s) correta(s).  

As respostas aos itens são classificadas de acordo com os critérios específicos. A cada nível de 

desempenho corresponde uma dada pontuação.  

A cotação do item de resposta extensa é distribuída pelos parâmetros seguintes: (A) Género/Formato 

Textual, (B) Tema e Pertinência da Informação, (C) Organização e Coesão Textuais, (D) Morfologia, 

Sintaxe e Pontuação e (E), Ortografia. São classificadas com zero pontos as respostas em que se 

verifique um afastamento integral do Género/ Formato Textual ou cuja extensão seja inferior a 40 

palavras. 

 
 
 
  
 
 
 
 


